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As DF’s da ConstruGomes Engenharia, S.A. foram preparadas de 
acordo com todas as normas que integram o SNC, que contem-
pla as BADF, os Modelos de DF’s, o Código de Contas e as NCRF. 
Desta forma, na elaboração das DF’s, foram utilizadas como 
principais políticas as que abaixo se apresentam. Estas políticas 
foram consistentemente aplicadas a todos os exercícios apre-
sentados, salvo indicação em contrário.

As demonstrações financeiras da ConstruGomes Engenharia, 
S.A., são apresentadas em euros. O euro é a moeda funcional 
e de apresentação.

Nos termos do §6 da NCRF 7, ativos fixos tangíveis são todos os 
itens tangíveis da sociedade, para utilização na produção ou for-
necimento de bens ou serviços, para arrendamento a outrem, ou 
para fins administrativos, dos quais se espera que sejam usados 
durante mais de que um período. O §16 da NCRF 7 prevê que 
um AFT, que satisfaça as condições de reconhecimento como 
ativo, deve ser valorizado no momento do seu reconhecimento 
pelo custo, sendo que na mensuração subsequente a sociedade 
poderá optar entre o modelo do custo ou optar pelo modelo de 
revalorização, de acordo com o §29 NCRF 7. 
A administração considerou que a mensuração subsequente 
dos AFT pelo seu custo permitia uma imagem mais verdadeira 
e apropriada dos AFT, pelo que estão valorizados pelo seu custo 
de aquisição, de acordo com a alínea a) do §17 da NCRF 7, de-
duzido as depreciações e perdas por imparidade acumuladas, de 
acordo com o §30 da mesma norma, as seguintes classificações 
de AFT: 

— Edifícios e outras construções;
— Equipamento Básico;
— Equipamento de transporte; 
— Ferramentas e utensílios;
— Equipamento administrativo;

 O custo inclui o preço de compra do ativo líquido de descontos 
ou abatimentos e todas as despesas imputáveis à sua aquisição 
assim como os custos impostos de compra não reembolsáveis. 
Nos termos do §48 e §50 da NCRF 7, a quantia depreciável de 
um ativo deve ser imputada a resultados numa base sistemática 
ao longo da sua vida útil, constituindo-se assim os gastos de 
depreciação. As depreciações dos AFT’s foram calculadas, após 
o início de utilização dos bens, pelo método da linha reta. 
A vida útil de cada ativo foi definida de acordo com o seu padrão 
de uso e a duração após essa utilização, sendo que as taxas 
através das quais se calculou a quota de depreciação foram 
definidas de forma a que o valor dos ativos fosse reintegrado 
durante a sua vida útil estimada. A vida útil dos ativos e o seu 
valor residual devem ser revistos a ano financeiro e no caso de 
as expetativas diferirem das estimativas iniciais, deverá ser re-
conhecida uma alteração de uma estimativa contabilística, de 
acordo com o §51 da NCRF 7 e alínea d) do §25 da NCRF 4, que, 
tal como prevê o §29 e §31 da NCRF 4, deverá ser reconhecida 
de forma prospetiva. 

Nos termos do §97 da ECSNC a mensuração consiste em deter-
minar as quantias monetárias pelas quais os elementos das DF’s 
devem ser reconhecidos e inscritos no balanço e demonstração 
de resultados. As bases de mensuração que poderão ser utiliza-
das, são: o custo histórico, o custo corrente, o valor realizável, o 
valor presente e o justo valor, todas previstas no §98 da ECSNC. 
Nos termos do §99 da ECSNC, a base de mensuração geralmente 
adotada pelas entidades na preparação das suas DF’s é o custo 
histórico. Sendo este combinado com outras bases de mensu-
ração. Por exemplo, os inventários são geralmente escriturados 
pelo mais baixo entre o custo e o valor realizável líquido, os 
títulos negociáveis podem ser escriturados pelo seu valor de 
mercado e os passivos por pensões de reforma são escriturados 
pelo seu valor presente.

“Caixa” compreende o dinheiro em caixa e em depósitos à ordem, 
“Equivalentes de caixa” são investimentos financeiros de curto 
prazo, altamente líquidos e podem ser convertíveis para quantias 
conhecidas de dinheiro com prontidão e cujo risco de alteração 
de valor é reduzido, de acordo com o expresso no §3 da NCRF 2. 
Quando ocorra um movimento entre itens de caixa e equivalen-
tes de caixa, não será considerado como um fluxo de caixa, pois 
ocorre uma mera reclassificação dentro dessa classe, não haven-
do aumento ou diminuição efetivo, de acordo com o §6 da NCRF 2.
Os fluxos de caixa podem ser classificados em três tipos dife-
rentes: operacionais (sempre que respeitem à atividade opera-
cional da sociedade), de investimento (sempre que respeitem 
a atividades de investimento) e de financiamento (sempre que 
respeitem a atividades de financiamento), estando previstos, por 

3.1) Moeda Funcional e de Apresentação

3.4) Ativos Fixos Tangíveis

3.2) Bases de mensuração usadas na preparação das DF’s

3.3) Caixa e equivalentes de caixa

NOTA 3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS

ordem de apresentação, nos §10, §12 e §13 da NCRF 2.

Demonstrações Financeiras
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As despesas com conservação e reparação que não aumentem a 
vida útil dos ativos nem resultem em benfeitorias ou melhorias 
significativas nos elementos dos ativos fixos tangíveis são regista-
das como gastos do exercício em que ocorrem.

As mais ou menos valias resultantes da venda dos ativos fixos tan-
gíveis foram determinadas pela diferença entre o valor de realiza-
ção e quantia escriturada do AFT à data de alienação do ativo, dado 
origem ao reconhecimento se positivo na Conta 7868 “Outros Ren-
dimentos e Ganhos”, e se negativamente na Conta 6868 “Outros 
Gastos e Perdas”, conforme se trate de uma mais ou menos valia.

As taxas de amortização utilizadas correspondem aos seguintes 
períodos de vida útil estimada: 

Programas de computadores

Os instrumentos financeiros apresentam três formas de men-
suração no que respeita às contas individuais de empresas sub-
sidiárias, associadas, empreendimentos conjuntos e outras: o 
custo, o justo valor e o método de equivalência patrimonial. O 
custo está previsto na alínea a) do §11 da NCRF 27, o JV está 
previsto na alínea b) do mesmo §11 da NCRF 27 e o MEP pre-
visto na NCRF 13, sendo que na Nota de Enquadramento (NE) à 
conta 41 “Investimentos financeiros” elucida com um quadro de 
resumo estas mesmas.

Quando nos referimos a investimentos financeiros, falamos 
de participações financeiras, sendo que quando nos referimos 
às investidas podem ser associadas, subsidiárias ou empreen-
dimentos conjuntos. Estaremos perante uma associada, nos 
termos do §4 da NCRF 13, sempre que uma sociedade exerça 
nela influência significativa, e que não seja uma subsidiária nem 
um empreendimento conjunto, geralmente a investidora detém 

Os gastos internos associados à manutenção e ao desenvolvi-
mento de software são registados na demonstração dos resulta-
dos quando incorridos, exceto na situação em que estes gastos 
estejam diretamente associados a projetos para os quais seja 
provável a geração de benefícios económicos futuros para a so-
ciedade. Nestas situações estes gastos são capitalizados como 
ativos intangíveis.

Nos termos do §8 da NCRF 6 um AI é um ativo não monetário 
identificável e sem substância física detido pela entidade, apre-
sentando caráter não corrente de acordo com o §14 da NCRF 1. 
O reconhecimento deste tipo de ativos obriga ao cumprimento 
de determinados requisitos, entre os quais a identificabilidade, 
o controlo e a probabilidade de destes fluírem benefícios eco-
nómicos futuros para a entidade, de acordo o previsto nos §11, 
§13 e §17 da NCRF 6.
Os AI devem ser mensurados inicialmente pelo seu custo, de 
acordo com o §24 da NCRF 6, sendo que na mensuração subse-
quente a sociedade deve optar de entre o modelo de custo e o 
modelo de revalorização de acordo com o §70 da mesma NCRF 6. 
A sociedade adotou o modelo de custo, nos termos do §72 da 

Edifícios e Outras Construções

Equipamento de Transporte

Equipamento Administrativo

Equipamento Básico

Ferramentas e Utensílios

Outros Ativos Fixos Tangíveis

5 - 20

3 - 7

2 - 12

4 - 8

3 - 7

8
3 - 5

ANOS DE VIDA ÚTIL

ANOS DE VIDA ÚTIL

3.6) Participações financeiras

3.6.1) Investimentos financeiros em associadas e subsidiárias

3.5) Ativos Intangíveis

Demonstrações Financeiras

No que se refere à classificação de AFT: Outros ativos fixos 
tangíveis, a administração considerou que a mensuração sub-
sequente destes AFT pelo modelo da revalorização permite uma 
imagem mais verdadeira e apropriada, pelo que estão valoriza-
dos pelo seu justo valor à data da revalorização, deduzido as 
depreciações acumuladas subsequentes, de acordo com os §31 
a §42 da NCRF 7. 

As taxas de depreciação utilizadas correspondem aos seguintes 
períodos de vida útil estimada: 

3.4) Continuação

NCRF 6, sendo então estes apresentados de acordo com o seu 
custo de aquisição, deduzido das amortizações e as perdas por 
imparidade acumuladas. 
As amortizações de ativos intangíveis com vidas úteis defini-
das são calculadas, após o início de utilização, por um dos de 
amortização previstos no §96 da NCRF 6, em conformidade com 
o respetivo período de vida útil estimado, ou de acordo com os 
períodos de vigência dos contratos que os estabelecem. No caso 
de os ativos intangíveis não terem uma vida útil determinada, 
el será amortizado num período máximo de 10 anos, de acordo 
com o §105 da NCRF 6.
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Quando uma sociedade detenha em outra, uma participação in-
ferior 20% dos poderes de voto, e sempre que não existam pro-
vas de que é exercida nela uma influência significativa, estamos 
perante um investimento financeiro noutras empresas, situação 
em que a participação deverá ser mensurada de acordo com o 
justo valor, à luz do §10 da NCRF 27, que na sua aquisição será o 
valor da contraprestação, ou seja, o seu custo. No caso de que a 
mensuração subsequente seja pelo modelo do custo, e não pelo 
seu justo valor, os custos de aquisição deverão ser incluídos no 

As locações são acordos entre um locador e um locatário pelo 
qual, o primeiro transmite ao segundo o direito de uso de um 
ativo durante um período pactuado, recebendo durante esse 
período pagamentos compostos por rendas e juros. Esta proble-
mática está prevista na NCRF 9 – Locações, de acordo com o §7 
da NCRF 9, as locações serão classificadas como financeiras ou 
operacionais dependendo da substância da transação e não da 
forma do contrato. Esta classificação depende da extensão até 
à qual os riscos e vantagens inerentes à posse do ativo locado 
permanecem no locador ou no locatário. Nos termos do §10 da 
mesma norma, verificamos que a classificação de uma locação 
como financeira não depende da forma do contrato, mas sim da 
sua substância da transação, pelo que se aplica assim, o princí-
pio da substância sobre a forma previsto no §35 da ECSNC.
De acordo com o previsto no §19 da NCRF 9, o reconhecimento 
inicial das locações financeiras consiste no reconhecimento por 
parte do locatário de um ativo e um passivo em valor igual, o 
ativo é reconhecido na conta 43 “Ativos fixos tangíveis” e o pas-
sivo na conta 2513 “Locações financeiras”. De referir que deverá 
ser efetuada a separação entre passivo corrente e passivo não 
corrente e que sempre que o locatário incorra em custos iniciais 
associados à locação, estes deverão ser acrescidos à quantia 
escriturada do ativo.
No que respeita à mensuração subsequente, a dívida resultante de 
um contrato de locação financeira é registada líquida de encargos 
financeiros, sendo os encargos financeiros incluídos na renda e 
a depreciação dos ativos locados, reconhecidos como gastos na 
Demonstração dos resultados, no período a que dizem respeito.
Os ativos tangíveis adquiridos através de locações financeiras 
são depreciados pelo menor entre o valor do período de vida útil 
do ativo e o do período da locação, quando não exista a opção 
de propriedade no termo do contrato, ou pelo período de vida 
útil estimado quando exista a intenção de adquirir os ativos no 
final do contrato.
Nas locações consideradas que sejam consideradas operacio-
nais, as rendas a pagar são reconhecidas como gastos na de-
monstração dos resultados, numa base linear, durante o período 
da locação.

3.6.2) Investimentos financeiros em outras empresas

3.7) Locações

Demonstrações Financeiras

poderes de voto compreendidos entre 20% e 50% da investida. 
Estaremos perante uma subsidiária, quando a investidora exer-
ça sobre a investida controlo, sendo a investidora denominada 
empresa-mãe, de acordo com o §4 da NCRF 13, geralmente a in-
vestidora detém poderes de voto superiores a 50% da investida. 
Independentemente da influência exercida sobre a investida, 
as participações em associadas e subsidiárias são registados de 
acordo com o MEP, nos termos do §44 da NCRF 13 e do §8 da 
NCRF 15, a não ser que se prove que existem restrições que 
prejudiquem a capacidade de transferência de fundos entre a 
investidora e a investida, caso em que se deverá adotar o mé-
todo do custo. 

De acordo com o MEP, as participações financeiras são inicial-
mente registadas pelo seu custo de aquisição, sendo a quantia 
escriturada subsequentemente ajustada pelas variações dos ca-
pitais próprios e pelo valor correspondente à participação da so-
ciedade nos resultados líquidos das empresas participadas, de 
acordo com a sua percentagem de interesse. Qualquer excesso 
do custo de aquisição face ao valor dos capitais próprios na per-
centagem detida, à data da aquisição, é considerado “Goodwill”, 
sendo reconhecido separadamente no ativo e amortizado por um 
período de 10 anos nos casos em que a sua vida útil não pôde 
ser estimada com fiabilidade. Caso a diferença de consolidação 
seja negativa “Goodwill negativo”, é reconhecido na diretamen-
te em resultados.

Quando a proporção da sociedade nos prejuízos acumulados da 
empresa associada ou participadas excede o valor pelo qual o 
investimento se encontra registado, o investimento é reportado 
por valor nulo enquanto o capital próprio da empresa associa-
da não for positivo, exceto quando a sociedade tenha assumido 
compromissos para com a empresa associada ou participada, 
registando nesses casos uma provisão no item do passivo ‘Pro-
visões’ para fazer face a essas obrigações.

justo valor investimento financeiro.
De acordo com o §11 da NCRF 27, a sociedade deverá mensurar, 
a cada data de relato, todos os ativos financeiros pelo JV, sendo 
as variações no JV reconhecidas diretamente em resultados, es-
tando previstas as exceções a esta regra nas alíneas a) a d) do 
mesmo §11 da NCRF 27. 
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A moeda funcional da ConstruGomes Engenharia, S.A., é o euro, 
de acordo com os §8 a §13 da NCRF 23, contudo, na economia de 
mercado atual, são estabelecidas relações comerciais com outros 
mercados em que a moeda funcional é diferente a adotada, sendo 
que os saldos de terceiros são influenciados pelo efeito das taxas 
de câmbio. No momento da transação os saldos são refletidos de 
acordo com a taxa de câmbio em vigor à data, tal como prevê o 
§20 da NCRF 23. A cada data de relato, os saldos devem ser ajus-
tados, de acordo com a taxa de câmbio à data de relato, tal como 
prevê a alínea a) do §22 da NCRF 23. As diferenças resultantes da 
variação das taxas de câmbio deverão ser reconhecidas nos resul-
tados, de acordo com o parágrafo 26 da NCRF 23.

A ConstruGomes Engenharia, S.A. é um sujeito passivo de IRC 
de acordo com a alínea a) do número 1 do art.O 2O do CIRC. 
Quando falamos de impostos sobre o rendimento, falamos de 
dois tipos de impostos: os correntes e os diferidos, que juntos 
resultam no montante de imposto a pagar. De acordo com o §5 
da NCRF 25, o imposto corrente corresponde ao montante de 
IRC a pagar ou a recuperar, respeitantes aos lucros ou prejuízos 
tributáveis apurados no período em questão. De acordo com o 
mesmo §5 da NCRF 25, impostos diferidos são quantias de im-
postos sobre o rendimento recuperáveis ou pagáveis em perío-
dos futuros, resultantes de diferenças temporárias resultantes 
de disparidades regulamentares entre os valores contabilísti-
cos e sua base para efeitos fiscais, resultando destas diferen-
ças reconhecimento na contabilidade da entidade AID e PID, tal 
como está previsto no §5, §15 e §25 da NCRF 25. Os impostos 
diferidos são reconhecidos em resultados ou capitais próprios, 
dependendo transação que lhes deu origem, de acordo com o 
§51, §52 e §55 da NCRF 25. De referir que o reconhecimento 
de AID está condicionado à existência, provável de lucros tri-
butáveis em exercícios futuros, nos quais a diferença dedutível 
possa ser usada, tal como está previsto no §25 da NCRF 25.
Os impostos correntes têm como base de calculo a matéria 
coletável que, de acordo com o art.O 15O do CIRC, é apurada 
através da dedução ao lucro tributável, dos prejuízos fiscais 

De acordo com o §9 e §10 da NCRF 20 o rédito deve ser men-
surado de acordo com o JV da retribuição recebida ou a rece-
ber, deduzida de quaisquer descontos comerciais e quantidade 
concedidos, sendo essa quantia normalmente determinada por 
acordo entre a entidade e o comprador. De referir que a dife-
rença entre o JV e a quantia nominal da retribuição deverá ser 
reconhecida como rédito de juros.

Venda de bens:
De acordo com o §14 da NCRF 20, o rédito proveniente da venda 
de bens deve ser reconhecido quando, em simultâneo se verifi-
cam as condições seguintes:

a) São transferidos para o comprador, os riscos e vantagens de-
correntes da propriedade dos bens;
b) Não haja envolvimento de gestão com grau geralmente asso-
ciado à posse nem ao controlo efetivo dos bens vendidos;
c) A quantia envolvida é mensurada com fiabilidade;
d) É provável que os benefícios económicos associados fluam 
para a sociedade; e
e) Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados com 
a transação, possam ser fiavelmente mensurados. 

Prestações de serviços:
De acordo com o §20 da NCRF 20, os réditos associados às 
prestações de serviços são reconhecidos com referência à fase 
de acabamento das transações e quando os custos inerentes à 
transação são fiavelmente mensurados.

Quando falamos de provisões, falamos de passivos e ativos 
contingentes, estando todas estas definições previstas no §8 
da NCRF 21. De acordo com o paragrafo referido, as provisões 
são um passivo de tempestividade ou quantia incerta, que de-
vem ser constituídas somente quando: sejam objeto de uma 
obrigação presente como resultado de acontecimentos passa-
dos, sendo provável um exfluxo de recursos que será necessá-
rio liquidar e da qual possa ser feita uma estimativa fiável da 
quantia da obrigação. 
Nos termos do §35 da mesma norma, a quantia a ser reco-
nhecida como provisão será a melhor estimativa do dispêndio 

3.8) Rédito das vendas e prestações e prestações de serviços

3.10) Transações e saldos em moeda estrangeira

3.11) Imposto sobre o rendimento

3.9) Provisões

A ConstruGomes Engenharia, S.A., têm reconhecidos quatro contra-
tos de locação, sendo todos eles classificados como operacionais.

3.7) Continuação

exigido para liquidar a obrigação à data do balanço, acrescen-
ta ainda o §41 da mesma norma que a provisão é mensurada 
antes de impostos, sendo os efeitos fiscais e as alterações da 
mesma tratadas de acordo com a NCRF 25 – Impostos sobre o 
rendimento.

Demonstrações Financeiras
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3.12) Ativos e passivos financeiros

3.13) Inventários

3.14) Clientes e outras contas a receber

de períodos anteriores e dos benefícios fiscais eventualmente 
existentes. O lucro tributável ou o prejuízo fiscal, de acordo 
com o art.O17O do CIRC, são apurados no Quadro 07 da Modelo 
22, onde ao resultado líquido do período com base na contabi-
lidade, são acrescidas ou deduzidas as variações patrimoniais 
positivas e negativas verificadas no período e não refletidas 
no resultado e eventualmente corrigidos nos termos do CIRC. 
De acordo com o DL n.O 372/2007, de 6 de novembro, ao valor 
apurado, deverá ser aplicada de uma taxa de 17% que sobre os 
primeiros €15.000,00 de matéria coletável das empresas qua-
lificadas como PME’s, sendo o excedente de matéria coletável 
sujeita à aplicação de uma taxa de 21%, prevista no número 
1 do art.O 87O do CIRC, sendo acrescida da taxa de derrama 
prevista para município em que a sociedade tiver a sua sede, à 
luz do Ofício-Circulado n.O 20195 /2017,  sendo o Município da 
sede Barcelos a taxa de derrama será de 1,20%.
Ao montante de coleta a pagar são deduzidos todos os montan-
tes de retenções na fonte efetuadas, de acordo com o art.O 94O 
do CIRC, e os montantes de pagamentos por conta e pagamen-
tos especiais por conta pagos ao longo do exercício económico. 
Acrescem ainda ao montante da coleta, o valor respeitante às 
tributações autónomas a que a entidade esteja sujeita por for-
ça da aplicação do art.O 88O do CIRC.
As declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correção por 
parte da autoridade tributária, durante um período de quatro 
anos, sendo que quando tenham sido registados prejuízos fis-
cais, benefícios fiscais, ou existam inspeções em curso, recla-
mações ou impugnações, dependendo das circunstâncias, os 
prazos são prolongados ou suspensos. Assim, as declarações 
fiscais da sociedade relativas ao exercício de 2017 poderão 
ainda ser sujeitas a revisão por parte da autoridade tributária, 
da qual poderá advir um montante de matéria coletável dife-
rente daquele que foi apurado pela sociedade, resultante de 
uma diferente interpretação da legislação em causa. Contudo, 
entende-se que essas eventuais correções não terão um efeito 
suficientemente significativo nas DF’s deste exercício.

Os ativos e passivos financeiros aqui tratados referem-se aos 
decorrentes de relacionamentos contratuais de aquisição 
e venda de bens e serviços e de outros direitos e obrigações 
relacionados com a atividade económica da sociedade, desig-
nadamente clientes, fornecedores, financiamentos concedidos 
e obtidos, participações de capital, locações, seguros e outras 
contas a receber e a pagar relativas à sua atividade corrente, de 
financiamento e de investimento.

A ConstruGomes Engenharia, S.A. classifica e mensura os seus 
ativos e passivos financeiros ao custo, entendido este como a 
quantia nominal dos direitos e obrigações contratuais envolvidos.
Para avaliar se um ativo financeiro está ou não em imparidade, 
a ConstruGomes Engenharia, S.A. revê a sua quantia escriturada 
bem como procede à determinação da quantia recuperável e re-
conhece a diferença como uma perda por imparidade.

Os inventários englobam os bens comprados e detidos para revenda, 
como por exemplo as mercadorias, os produtos acabados ou outros 
trabalhos que estejam a ser produzidos pela entidade e ainda este-
jam em curso, tal como prevê o parágrafo 8 da NCRF 18. 
O reconhecimento dos inventários deverá ser feito pelo custo ou va-
lor realizável líquido, dos dois o mais baixo. O custo deve incluir não 
só os custos de compra e conversão, mas também todos os custos 
em que a sociedade incorre para colocá-los na sua condição atual, 
de acordo com o §11 da NCRF 18. Não podem ser considerados como 
custos adicionais dos inventários as quantias anormais de materiais 
desperdiçados, os custos de armazenamento os gastos gerais admi-
nistrativos e os custos de vender, de acordo com o §16 da NCRF 18.
No momento da compra, os inventários são reconhecidos, na conta 
31 “Compras”, sendo apenas transferidos para gastos no momento 
em que for efetuada a sua venda e for reconhecido o respetivo rédito 
associado, de acordo com o §34 da NCRF 18.

As contas a receber de clientes e outras contas a receber, são con-
sideradas ativos financeiros, uma vez que, de acordo com o §5 da 
NCRF 27, um ativo financeiro consiste em um direito contratual de 
receber dinheiro ou outro ativo financeiro a outra entidade.
No que diz respeito à mensuração destas contas, esta poderá ser 
efetuada de acordo com o custo ou custo amortizado, menos as per-
das por imparidade. O reconhecimento de uma dívida pelo custo ou 
custo amortizado difere no que diz respeito ao tratamento dos juros, 
uma vez que, no custo a dívida é reconhecida pela quantia nominal, 
e é reconhecido paralelamente um diferimento de rendimentos, que 
depois será sucessivamente saldado por contrapartida do reconhe-
cimento dos respetivos rendimentos, no custo amortizado nas de 
terceiros é reconhecido apenas o montante do rédito de vendas, 
enquanto que os juros são posteriormente reconhecidos em cada 
período como rendimentos em contrapartida do correspondente 
acréscimo na conta de terceiros.
De acordo com o §23 da NCRF 27, a cada data relato a sociedade 
deverá avaliar se existem evidências objetivas que justifiquem o re-
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Os subsídios podem ser divididos em subsídios reembolsáveis, de 
acordo com o §13 da NCRF 22 ou não reembolsáveis, de acordo com 
o §12 da NCRF 22, sendo a sua distinção no facto de os primeiros 
exigirem a devolução futura do montante recebido, sendo tratados 
como se de empréstimos e reconhecidos como passivos. Dentro 
dos subsídios não reembolsáveis temos os que se relacionam com 
ativos (ao investimento), e os que se relacionam com rendimentos 
(à exploração). No que diz respeito aos subsídios relacionados com 
ativos depreciáveis, estes são reconhecidos no capital próprio, e 
subsequentemente são transferidos para resultados para compen-
sar os gastos de depreciação, de acordo com a alínea a) do §12 da 
NCRF 22, os subsídios relacionados com ativos não depreciáveis são 
mantidos em capitais próprios, sendo transferidos para rendimen-
tos caso surja uma perda por imparidade associada aos referidos 
ativos, de acordo com a alínea b) do mesmo parágrafo.
Os subsídios à exploração destinam-se à cobertura de gastos, in-
corridos e registados no período, pelo que são reconhecidos em 
resultados à medida que os gastos são incorridos, independente-
mente do momento de recebimento do subsídio.
Os subsídios do governo são reconhecidos ao seu justo valor, quan-
do existe uma garantia suficiente de que o subsídio venha a ser 
recebido e de que a sociedade cumpre todas as condições para o 
receber.

As contas a pagar a fornecedores e outras contas a pagar, 
são consideradas passivos financeiros, uma vez que, de acordo 
com o §5 da NCRF 27, um passivo financeiro consiste numa 
obrigação contratual de entregar dinheiro ou outro ativo fi-
nanceiro a outra entidade.
No que diz respeito à mensuração destas contas, esta poderá 
ser efetuada de acordo com o custo ou custo amortizado. O 
desreconhecimento nestas contas, ocorre quando a obrigação 
contratual for liquidada, cancelada ou expirada, situação em 
que o passivo financeiro se extingue, de acordo com o §34 da 
NCRF 27.

Os empréstimos são registados no passivo pelo valor nominal 
do empréstimo contraído, líquido de comissões bancárias com a 
emissão desses empréstimos. Os encargos financeiros apurados 
com base na taxa de juro efetiva são registados na demonstra-
ção dos resultados em observância do regime da periodização 
económica.
Os empréstimos são classificados como passivos correntes, a 
não ser que a sociedade tenha o direito incondicional para dife-
rir a liquidação do passivo por mais de 12 meses após a data de 
relato, caso em que serão incluídos em passivos não correntes 
pelas quantias que se vencem para além deste prazo.

São considerados como benefícios do curto prazo os salários, or-
denados e contribuições para a segurança social, a licença anual 
paga e a licença por doença paga, os subsídios de férias e de 
natal de acordo §9 e da alínea a) do §4 da NCRF 28 – Benefícios 
dos Empregados. 
Por se tratar de obrigações da sociedade, os benefícios dos em-

3.14) Continuação

3.15) Fornecedores e outras contas a pagar

3.16) Financiamentos bancários

3.18) Subsídios

3.17) Benefícios pós emprego

conhecimento de uma perda por imparidade, sendo que constituem 
evidências objetivas, nos termos do §24 da NCRF 27, o facto de o 
devedor apresentar uma clara e significativa dificuldade financeira, 
bem como o surgimento de uma quebra contratual como, um não 
pagamento ou incumprimento do prazo de pagamento.
O desreconhecimento nestas contas, ocorre no momento em que o 
montante for liquidado pelo respetivo devedor, de acordo com o §31 
da NCRF 27, sendo reconhecido outro ativo financeiro na forma de 
dinheiro previsto na alínea a) da definição de ativo financeiro do §5 
da NCRF 27.

pregados são reconhecidos com um passivo na conta 23 “Pes-
soal” por contrapartida de um gasto na conta 63 “Gastos com 
pessoal”, de acordo com as alíneas a) e b) do §11 da NCRF 28. 
No que respeita ao subsídio de férias e direito a férias, normal-
mente vencem-se a 1 de janeiro de cada ano, de acordo com 
o número 1 do art.O 237O do CT, contudo, tratando-se do ano 
admissão de todos os funcionários, o direito a férias vence-se 
seis meses completos de execução do contrato, tal como prevê 
o número 1 do art.O 239O do CT. Sendo que estes benefícios de 
curto prazo vão apenas ser reconhecidos como uma obrigação da 
sociedade em 2018, é necessário proceder-se a um acréscimo de 
gastos, já que, apesar de o pagamento ser realizado em 2018, 
o gasto corresponde ao período de 2017, em que os funcioná-
rios obtiveram o direito. O reconhecimento destes benefícios de 
curto prazo é feito através do reconhecimento de um gasto por 
contrapartida de um acréscimo de gastos.
A sociedade, não tem qualquer responsabilidade contratual 
no que respeita a benefícios pós-emprego, para o pagamento 
de complementos de pensões de reforma aos seus ex-traba-
lhadores ou seguros de vida pós-emprego ou cuidados médicos 
pós-emprego.
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Para dar cumprimento ao regime de acréscimo, também referido 
como regime de periodização económica, previsto no ponto 2.3. do 
anexo ao DL n.O 158/2009, de 13 de julho e com o §22 da ECSNC, 
os rendimentos e gastos incorridos pela sociedade são reconhe-
cidos no período a que dizem respeito, independentemente dos 
recebimentos ou pagamentos a que estes dão origem ser anterior 
ou posterior a esse período. Dando cumprimento a este princípio a 
sociedade reconheceu acréscimos de rendimentos e gastos, sem-
pre que estes respeitem ao atual exercício económico, mas o fluxo 
de caixa se verifique apenas no seguinte período, e diferimentos 
de rendimentos e gastos, sempre que estes respeitem a períodos 
seguintes, mas o fluxo de caixa se verifique no período atual.

Como consequência das incertezas inerentes às atividades empre-
sariais, muitos itens das demonstrações financeiras das empresas 
não podem ser mensurados com precisão, podendo apenas ser 
estimados, de acordo com o §25 da NCRF 4, sendo as estimativas 
baseadas na última informação disponível sobre o aspeto em cau-
sa, podendo estas informações sofrer alterações ao longo do pe-
ríodo económico em que a sociedade desenvolve a sua atividade. 
Assim, uma estimativa necessitará de ser revista sempre que sur-
jam novas e mais informações ou mais experiência, dando origem a 
alterações das circunstâncias em que a estimativa se baseou, não 
se tratando de correção de um erro, de acordo com o §27 da NCRF 4. 
De forma a prever possíveis alterações de estimativas contabi-
lísticas é necessário que a sociedade esteja constantemente a 
efetuar avaliações das mesmas, analisando se as informações que 
as sustentaram se mantêm. O efeito de uma correção em uma 
estimativa deve ser sempre reconhecido com carater prospetivo, 
sendo incluído nos resultados do período e dos períodos subse-
quentes se for caso disso. 
As estimativas e julgamentos com impacto nas demonstrações 
financeiras da ConstruGomes Engenharia, S.A. são continuamente 
avaliados, representando à data de cada relato a melhor estima-

A ConstruGomes Engenharia, S.A. analisa de forma periódica ava-
lia eventuais obrigações que resultem de eventos passados e que 
devam ser objeto de reconhecimento ou divulgação. A subjetivi-
dade inerente à determinação da probabilidade e montante de 
recursos internos necessários para o pagamento das obrigações 
poderá conduzir a ajustamentos significativos, quer por variação 
dos pressupostos utilizados, quer pelo futuro reconhecimento de 
provisões anteriormente divulgadas como passivos contingentes.

A determinação das vidas úteis dos ativos, bem como o método 
de depreciação e amortização a aplicar, é essencial para deter-
minar o montante dos gastos desta natureza a reconhecer na 
demonstração dos resultados de cada exercício, sendo estes de-
finidos com base em estimativas contabilísticas, tal como prevê 
a alínea d) do §25 da NCRF 4.
Estes dois parâmetros são definidos de acordo com o melhor 
julgamento da administração para os ativos e negócios em 
questão, considerando também as práticas adotadas por em-
presas do sector ao nível internacional, tendo em consideração 
o carácter de reversibilidade de determinadas classes de ativos.

A determinação de uma eventual perda por imparidade pode ser 
despoletada pela ocorrência de diversos eventos, muitos dos quais 
fora da esfera de influência da ConstruGomes Engenharia, S.A., 
tais como: a disponibilidade futura de financiamento, o custo de 
capital, bem como por quaisquer outras alterações, quer internas 
quer externas, à sociedade.
A identificação dos indicadores de imparidade, a estimativa de 
fluxos de caixa futuros e a determinação do justo valor de ativos 
implicam um elevado grau de julgamento por parte da gerência no 
que respeita à identificação e avaliação dos diferentes indicadores 
de imparidade, fluxos de caixa esperados, taxas de desconto apli-
cáveis, vidas úteis e valores residuais. As perdas por imparidade 
registadas seguem todas as regras que se encontram na NCRF 12.

3.19) Rendimentos e Gastos

3.20) Principais estimativas e julgamentos apresentados

3.20.1. Provisões

3.20.2) Ativos tangíveis e intangíveis

3.20.3. Imparidade

Tendo a ConstruGomes Engenharia, S.A. recebido um subsídio 
reembolsável no âmbito do programa Portugal 2020, do IAPMEI 
- Instituto Apoio PME INOVAÇÃO, este foi tratado de acordo com 
o §21 da NCRF22, sendo assim o benefício de um empréstimo a 
taxa de juro inferior à do mercado tratado como um subsídio de 
entidade pública. 
Os subsídios à exploração destinam-se à cobertura de gastos in-
corridos com o desenvolvimento de ações no âmbito do IEFP. 

tiva da administração tendo em conta o desempenho histórico, a 
experiência acumulada e as expectativas sobre eventos futuros 
que, nas circunstâncias em causa, se acreditam serem razoáveis. 
As estimativas e julgamentos que apresentam um risco significa-
tivo de originar ajustamentos materiais no valor contabilístico de 
ativos e passivos no decurso do exercício seguinte são:
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O movimento ocorrido nos ativos fixos tangíveis e respetivas depreciações, nos exercícios de 2017 e 2016 foi o seguinte:

As transferências (internas) referem-se a uma reclassificação de todo o ativo, imputando os respectivos bens à devida classe. 

Terrenos e Recursos Naturais

Terrenos e Recursos Naturais

Equipamento Básico

Equipamento Básico

Equipamento Biológico

Equipamento Biológico

Outros Ativos Fixos Tangíveis

Outros Ativos Fixos Tangíveis

Edifícios e Outras Construções

Edifícios e Outras Construções

Equipamento de Transporte

Equipamento de Transporte

Equipamento Administrativo

Equipamento Administrativo

Investimentos em Curso
Ativos não corrente detido p/ venda

Investimentos em Curso

185 000,00

185 000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-43 936,10

0,00

0,00

0,00

141 063,90

185 000,00

787 551,48

611 049,00

880,00

236 211,09

7 751,60

0,00

-381 910,48

0,00

-55 904,09

59 708,31

358 368,51

787 551,78

2  189 389,40

286 713,43

156 688,84

31 820,77

0,00

0,00

-2 359 047,34

422 580,00

2 210 086,32

-10 245,43

339 231,12

-23 214,53

2 189 389,40

257 369,68

260 854,13

377 614,37

56 365,49

-5 105,50

0,00

-581,09

0,00

-144 522,26

59 849,94

484 775,20

257 369,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2 770,30

3 695,40

0,00

990,00

0,00

0,00

 4 092 622,04

0,00

-556 709,20

1 915,10

3 538 683,14

2 770,30

37 053,33

33 482,37

2 304,49

12 788,22

0,00

0,00

58 901,84

0,00

-44 715,14

9 217,56

53 544,52

37 053,03

1 155 523,40

119 634,04

633 105,47

1 178 540,15

0,00

142 650,79

-1 788 628,87

0,00

0,00

0,00

0,00
422 580,00

1 155 523,40

SALDO EM 
01/01/17

SALDO EM 
01/01/16

AQUISIÇÕES

AQUISIÇÕES

AJUSTES /
ALIENAÇÕES

ABATES E/OU 
ALIENAÇÕES

TRANSFERÊNCIAS 
(INTERNAS)

EXCEDENTES 
REVALORIZAÇÃO

DEPRECIAÇÕES

DEPRECIAÇÕES

SALDO FINAL DO 
ANO DE 2017

SALDO FINAL DO 
ANO DE 2016

(Valores em euros)

(Valores em euros)

Custo:

Custo:

31 de Dezembro de 2017

31 de Dezembro de 2016

4 614 657,59

1 500 428,37

1 170 593,17

1 516 715,72

2 646,10

142 650,79

0,00

2 210 086,32

-812 096,12

469 922,03

4 975 800,74

4 614 657,59

NOTA 4. ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS
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NOTA 5.

O movimento ocorrido nos ativos fixos intangíveis e respetivas depreciações, nos exercícios de 2017 e 2016 foi o seguinte:

ATIVOS FIXOS INTANGÍVEIS

Goodwill

Goodwill

Programas de Computador

Programas de Computador

Outros Ativos Fixos Intangíveis

Outros Ativos Fixos Intangíveis

Proj. Desenvolvimento

Proj. Desenvolvimento

Prop. Industrial

Prop. Industrial

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52 357,76

53 689,24

33 468,30

40 600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51 825,83

41 931,48

34 000,23

52 357,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO EM 
01/01/17

SALDO EM 
01/01/16

AQUISIÇÕES

AQUISIÇÕES

ABATES E/OU 
ALIENAÇÕES

ABATES E/OU 
ALIENAÇÕES

EXCEDENTES 
REVALORIZAÇÃO

EXCEDENTES 
REVALORIZAÇÃO

DEPRECIAÇÕES

DEPRECIAÇÕES

SALDO FINAL DO 
ANO DE 2017

SALDO FINAL DO 
ANO DE 2017

(Valores em euros)

(Valores em euros)

Custo:

Custo:

31 de Dezembro de 2017

31 de Dezembro de 2016

52 357,76

53 689,24

33 468,30

40 600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51 825,83

41 931,48

34 000,23

52 357,76

Esta rubrica inclui as participações financeiras da Empresa.
A empresa de momento possui o montante de 1.202.744,89€ 
contabilizado como participações financeiras, referente a:

A) 284.502,15€ referente à participação financeira no Brasil;

B) 94.540,23€ referente à participação financeira na Turquia;

C) 264.202,51€ referente à participação financeira na República 
Dominicana;

D) 540.000,00€ referente a investimentos na sociedade “Cons-
trugomes Holdings S.A.”, dos quais 5.000,00€ referem-se à par-
ticipação do capital, e os restantes 535.000,00€ são referentes 
a empréstimos concedidos a esta sociedade.

E) 19.500,00€ ações da Norgarante.

NOTA 6. PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS

NOTA 7. OUTROS ATIVOS FINANCEIROS

Esta rubrica inclui, essencialmente ativos tangíveis que pela sua 
natureza não tinham enquadramento em nenhuma das subcon-
tas anteriores da classe. 
O valor de 15.865,16€ referente a Fundo de Compensação de 
Trabalho.

NOTA 8. INVENTÁRIOS

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016, a rubrica “Inventários” 
apresentava a seguinte composição:

O valor global de 1.144.769,87€ referente a Obras em curso à 
data de 31/12/2017 é distribuído da seguinte forma, pelos res-
pectivos mercados:

Mercadorias

Produtos Acabados
Matérias-Primas Subsidiárias e de Consumo

Obras em Curso

0,00 0,00
58 503,11 41 407,05

0,00 0,00
1 144 769,87€ 456 539,00

31-dez-1631-dez-17(Valores em euros)

1 203 272,98€ 497 946,05
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1 144 769,87€

PORTUGAL
20 000,00€

COLÔMBIA
560 000,00€

MÉXICO
83 057,65€

IRLANDA
97 325,08€

NORUEGA
178 923,31€

ALEMANHA
205 463,83€

Mapa de obras em curso/2017

Total de Obras em Curso à Data 31/12/2017

(Valores em euros)

MERCADO

VALOR

NOTA 9.

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 a rubrica “Clientes” tinha a seguinte composição: 

CLIENTES

Clientes Conta Corrente

Adiantamentos de Clientes

Perdas por Imparidade Acumuladas

Clientes Retenções

Clientes de Cobrança Duvidosa

0,00 0,005.647.505,70 1 597 521,25

0,00 0,00153.433,16 943 760,99
0,00 0,00-3.411.379,04 - 711 282,00
0,00 0,0026.300,30 112 784,17

0,00 0,00-26.300,30 - 112 784,17

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)

Custo: Não Corrente Não CorrenteCorrente Corrente

Clientes

0,00 0,002 336 959,22 1 830 000,24

Em 2017 efetuamos o desdobramento de todas as operações 
referentes às nossas participadas desde o investimento inicial. 
Assim, foi reconhecido o investimento inicial, imputado os re-
sultados e diminuída a participação pelos dividendos atribuídos, 
pela aplicação da nossa percentagem de participação, e conver-
tendo a respetiva moeda obtemos o valor global de 643.244,89€ 
repartido da seguinte forma:

Construgomes R.D.: 264.202,51€
Construgomes Kupru: 94.540,23€ 
Construgomes Brasil: 284.502,15€ (Este valor está diminuído em 
124.611,50€ referente a um ajustamento nos capitais próprios da 
subsidiária.)

Durante o ano 2016, procedeu-se à revalorização do ativo, mais 
concretamente à revalorização de 7 carros de avanço, dos quais 
dois já foram alienados no decorrer desse ano. O valor global de 
1.722.947,19€ corresponde ao justo valor da quantia escritura-
da dos restantes 5 equipamentos já diminuída das respectivas 
depreciações.

NOTA 10. NOTA 11.AJUSTAMENTOS EM ATIVOS FINANCEIROS E OUTRAS 
VARIAÇÕES NO CAPITAL PRÓPRIO

ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS

10.1) Ajustamentos Financeiros

10.2) Outras Variações no Capital Próprio

Impostos sobre o Rendimento de 
Pessoas Coletivas (IRC)

Impostos sobre o Rendimento de 
Pessoas Coletivas (IRC)

Retenção de Impostos sobre o Rendimento

Retenção de Impostos sobre 
Obras/Clientes

Outros Impostos e Taxas

Outros Impostos e Taxas

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA)

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA)

Retenção de Impostos sobre 
o Trabalho Dependente

Segurança Social

Segurança Social

Retenções

100 067,14

163 324,80

0,00

307 359,48

223 180,51

238 366,67

133 229,86

655 626,44

0,00 0,00
0,00 0,00

112 663,50

0,00

126 007,66
92.317,54

0,00
0,00

159 680,21

0,00 0,00

5 872,59

0,00

5.291,43

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)
Saldo devedor

Saldo credor

323 247,65

646 235,22

133 229,86

1 220 275,10

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 a rúbrica “Estado e 
outros entes públicos” no ativo e no passivo, apresentava os 
seguintes saldos:

NOTA 8. CONTINUAÇÃO
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200 301,28 

79 106,13 

121 195,15 

81 396,55 

0,0

118 904,73

0,0

96 966,04

0,0

24 229,11

0,0

PORTUGAL

4 416,09

-31 282,46 

35 698,55

0,0

0,0

4 416,09

0,0

0,0

0,0

35 698,55

0,0

IRLANDA

104 253,49

32 229,86

72 023,63

18 670,59

58 655,43

85 582,90

0,0

0,0

0,0

7 495,61

5 872,59 €

ALEMANHA

0,0

-131 278,92

131 278,92

0,0

0,00

0,0

119 836,11

0,0

0,0

11 442,81

0,0

REINO UNIDO

920,20

920,20

0,0

0,0

0,0

920,20

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

ESPANHA

12 968,75

-109 420,73

122 389,48

0,0

104 669,37

12 968,75

0,0

0,0

0,0

17 720,11

0,0

BÉLGICA

0,0

-163 649,49

163 649,49

0,0

0,0

0,0

118 530,56

15 697,46

0,0

29 421,47

0,0

NORUEGA

323 247,65

322 987,57

646 235,22

100 067,14

163 324,80

223 180,51

238 366,67

112 663,50

0,0

126 007,66

5 872,59

TOTAIS

387,84

387,84

0,0

0,0

0,0

387,84

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

HOLANDA

(Valores em euros)
Resumo por mercados: Ano 2017

Saldo Devedor

Saldo Credor

IRC

IRC

IVA

IVA

Seg. Social

Retenções

Retenções

Outros

Imposto sobre Rendimento

Retenção de Impostos
IVA

Segurança Social
Outros Impostos e Taxas

100 067,14 163 324,80 63 257,66
223 180,51 238 366,67 15 186,16

0,00 112 663,50 92 317,54
0,00 126 007,66 159 680,21

0,00 5 872,59 5 291,43

Decomposição referente ao valor por rubrica/categoria de imposto e respetivo saldo
(Valores em euros)

Rubrica Créditos PassivoDébitos

323 247,65 646 235,22 322 987,57

NOTA 12.

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016, a rubrica “Outras Contas a Receber” tinha a seguinte composição:

OUTRAS CONTAS A RECEBER

Pessoal

Fornecedores
Outros Devedores e Credores

(Valores em euros)Outras Contas a Receber
31-dez-17 31-dez-16

Não Corrente Não CorrenteCorrente Corrente
0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00622.898,41 423 222,04
0,00 0,0074.102,68 15 461,77

0,00 0,00697.001,89 438 683,81

NOTA 13. DIFERIMENTOS

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 a rúbrica “Diferimentos” tinha a seguinte composição:

Valores a Faturar

Juros a Pagar
Seguros Pagos Antecipadamente

Outros Gastos a Reconhecer

0,00 0,00

89 985,80 114 785,11
0,00 0,00

0,00 0,00

31-dez-1631-dez-17(Valores em euros)

89 985,80 114 785,11

Diferimentos - Ativo

Rendimentos a Reconhecer

Outros Rendimentos a Reconhecer

0,00 0,00

0,00 0,00

31-dez-1631-dez-17(Valores em euros)

0,00 0,00

Diferimentos - Passivo
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NOTA 14.

NOTA 15.

NOTA 16.

NOTA 17.

CAIXA E DEPÓSITOS BANCÁRIOS

CAPITAL REALIZADO

RESERVAS

RESULTADOS TRANSITADOS

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016, os saldos desta rubrica 
apresentavam-se como segue:

Em 31 de Dezembro de 2017, o capital da Empresa, totalmente 
subscrito e realizado, é de 1.400.000,00€.

A legislação comercial estabelece que pelo menos 5% do resul-
tado líquido anual tem de ser destinado ao reforço da reserva 
legal até que esta represente pelo menos 20% do capital. Esta 
reserva não é distribuível a não ser em caso de liquidação da 
Empresa, mas pode ser utilizada para absorver prejuízos depois 
de esgotadas as outras reservas, ou incorporadas no capital. 

Por decisão da Assembleia Geral datada de 31 de março, foram 
aprovadas as contas dos exercícios findos de 2016 e de 2015 e 
foi decidido que os resultados líquidos nos montantes de 
1 316  785,74€ e de 1 089 901,71€ respetivamente, fossem apli-
cados 5% em reservas legais e o restante em reservas livres. 

No decorrer do exercício de 2017, foram efetuadas duas distri-
buições aos accionistas no âmbito dos resultados transitados 
positivos no valor global de 181 666,66€.

Esta conta apresenta um saldo (credor) global de 1.131.887,65€ 
dos quais:

a) 579 366,07€ referem-se à transferência para esta conta do 
valor anteriormente registado em ajustamentos em ativos fi-
nanceiros - MEP;
b) 552 521,58€ referem-se às depreciações resultantes dos ati-
vos revalorizados – carros de avanço.

Em virtude de uma candidatura que a ConstruGomes Engenha-
ria, S.A. se encontra a preparar no âmbito do SIFIDE II, relativa-
mente ao exercício fiscal de 2017, refira-se que a empresa vai 
requerer um incentivo fiscal no valor de 461 254,84€ respei-
tante a despesas em I&D com pessoal, de funcionamento, bem 
como com a aquisição de ativos fixos. Caso a candidatura seja 
aprovada pela Entidade responsável, Agência Nacional de Inova-
ção, a ConstruGomes Engenharia, S.A. irá beneficiar do respetivo 
incentivo fiscal, a abater no valor da coleta de 2017.

Caixa 

Depósitos a Prazo
Depósitos à Ordem

Outras

80 860,72 49 206,08
1 739 644,38 3 036 421,76

5 718,81 5 681,25
0,00 0,00

31-dez-1631-dez-17(Valores em euros)

1 826 223,91 3 091 309,09

31-dez-16

31-dez-15

31-dez-17

31-dez-16

(Valores em euros)

(Valores em euros)

Reservas Legais

Reserva Legal
Reservas Livres

131 811,63 65 972,35

65 839,28
1 250 946,46

54 495,09
1 035 406,62

NOTA 18.

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 os saldos desta rubrica 
apresentavam-se como segue:

FINANCIAMENTOS OBTIDOS

Empréstimos Bancários

Contas Bancárias e Factoring
Descobertos Bancários

Perdas por Imparidade Acumuladas
Outros Empréstimos

Contas Caucionadas

Locações Financeiras

854 387,49 657 142,84565 338,02 239 285,72
0,00 0,00650 000,00 490 000,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

93 683,48 224 762,76210 227,75 64 802,55

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)

Não Corrente Não CorrenteCorrente Corrente

Financiamentos obtidos

1 064 615,24 881 805,601 309 021,50 794 088,27

16.3) Nota Livre

16.1) Reserva Legal

16.2) Outras Reservas
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NOTA 19.

NOTA 20 .

NOTA 21.

NOTA 22.

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 a rubrica “Outras contas a pagar” não corrente e corrente tinha a seguinte composição:

Em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 a rubrica “Fornecedores” tinha a seguinte composição:

As vendas e prestações de serviços nos períodos de 2017 e de 2016 foram como se segue:

No período de 2017 a Empresa reconheceu como subsídio à exploração o valor global de 16.574,58€ unicamente referente ao “Incenti-
vo à Medida Estímulo Emprego”:

OUTRAS CONTAS A PAGAR

FORNECEDORES

VENDAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

SUBSÍDIOS À EXPLORAÇÃO

Fornecedores de Investimentos

Fornecedores Conta Corrente

Devedores por Acréscimo de Gastos

Fornecedores Resseção e Conferência

Vendas

Incentivo à Medida Estímulo Emprego

Outras Contas a Pagar

Fornecedores Outros

Prestações de Serviços

Incentivo à Qualificação e Intern. De PME

Pessoal

Fornecedores Conta Títulos a Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

941 662,95

0,00

1 133 116,80

0,00

0,00

0,00

0,00

536 836,12

77 746,79

570 836,52

0,00

0,00

0,00

0,00 145 000,00

0,00

0,00

485 217,63

0,00

458 695,52 479 556,60

0,00

0,00

281 597,35

0,00

0,00 145 000,00

21 994,4916 574,58

0,00 0,00

190 288,68

0,00

1 633,08

37 760,21

19 393 310,37 20 589 910,68

180 639,460,00

18 934 614,85 20 110 354,08

4 736,30

0,00

31-dez-17

31-dez-17

31-dez-17

31-dez-1631-dez-17

31-dez-16

31-dez-16

31-dez-16

(Valores em euros)

(Valores em euros)

(Valores em euros)

(Valores em euros)

Não Corrente

Não Corrente

Mercado
Interno

Mercado
Interno

Mercado
Externo

Mercado
ExternoTotal Total

Não Corrente

Não Corrente

Corrente

Corrente

Corrente

Corrente

Outras contas a pagar

Fornecedores

Vendas e Prestações de Serviços

Subsídios à Exploração

485 217,63

0,00

458 695,52 624 556,60

0,00

0,00

820 066,55

1 057 169,95

19 393 310,37 20 734 910,68

202 630,9516 574,58

18 934 614,85 20 110 354,08

765 861,50

1 133 116,80
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Saldo Inicial em 1 de Janeiro

Saldo Inicial em 1 de Janeiro

Custo das Vendas

Custo das Vendas

Saldo Final em 31 de Dezembro

Saldo Final em 31 de Dezembro

Subcontratos

Materiais

Deslocações, estadias e transportes

Serviços Especializados

Energia e Fluídos

Serviços Diversos (*)

Regularizações

Regularizações

Compras

Compras

0,00

0,00

41 407,05

8 416,29

41 407,05

8 416,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

532 531,97

209 997,38

532 531,97

297 380,76

(515 435,91)

(177 006,62)

(515 435,91)

(446 108,33)

31-dez-17

31-dez-16

31-dez-17 31-dez- 16

(Valores em euros)

(Valores em euros)

(Valores em euros)

Mercadorias

Mercadorias

Mat.-Primas, Subs. e de Consumo

Mat.-Primas, Subs. e de Consumo

Ano 2017

Ano 2016

Total

Total

Custo de vendas

Custo de vendas

0,00

0,00

58 503,11

41 407,05

6 369 841,53 6 827 125,39

58 503,11

 8 416,29

NOTA 23.

NOTA 25.

NOTA 24.

NOTA 26.

Nos períodos de 2017 e de 2016 a Empresa reconheceu como variação da produção os seguintes valores decorrentes das Obras em curso:

O custo das vendas nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016, é detalhado como se segue:

Foi constituída uma provisão no valor global de 334.156,69€ referente ao processo para com a Autoridade Tributária no âmbito da 
inspecção ao exercício de 2013.

A repartição dos fornecimentos e serviços externos nos períodos findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016, foi a seguinte:

VARIAÇÃO DA PRODUÇÃO

CUSTO DAS VENDAS

PROVISÕES (AUMENTOS/REDUÇÕES)

FORNECIMENTO E SERVIÇOS EXTERNOS

Saldo Inicial
Saldo Final

Variação da Produção

456 539,00 1 699 955,87
1 144  769,87 456 539,00

31-dez-1631-dez-17(Valores em euros)
Obras em curso

688 230,87 -1 243 416,87

2 751 669,11 3 257 796,73
527 046,40 304 034,84
269 786,69 352 126,55
207 913,41 163 989,75

1 141 081,33 1 059 189,41
1 472 344,59 1 689 988,11

Rendas

Seguros
Contencioso e Notariado

Outros Serviços

Comunicação

Limpeza, higiene e conforto

31-dez-17 31-dez-16(Continuação)

1 243 751,41 1 546 111,64
123 659,07 96 578,94
99 716,11 38 606,70
1 496,19 1 839,41
3 248,60 6 747,42

474,31 104,00
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Remuneração dos Órgãos

Benefícios Pós-Emprego

Encargos com Remunerações

Gastos com o Pessoal

Indemnizações

Seguros
Outros Gastos com o Pessoal

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)

NOTA 27.

NOTA 28.

A repartição dos gastos com o pessoal nos períodos findos em 
31 de dezembro de 2017 e de 2016, foi a seguinte:

No exercício de 2017, foi registada o valor de 26 405,30€ 
referente à perda por imparidade de dívidas de clientes. 

O número médio de empregados da Empresa no exercício de 
2017 foi de 162 e no exercício de 2016 foi de 155.

GASTOS COM O PESSOAL

IMPARIDADE DE DÍVIDAS A RECEBER

93 953,86 92 303,73
9 708 164,30 9 073 049,88

59 097,63 120 950,79
0,00 0,00

 1 287 317,06 1 177 130,02
343 303,13 248 082,10
89 523,92 130 630,71

11 581 360,20 10 842 147,23

Rendimentos Suplementares

Recuperação de Dívidas a Receber

Rend. e Ganhos em Sub. e Associadas

Gastos e Perdas em Sub. e Associadas

Descontos de p/ Pagamentos Obtidos

Ganhos em Inventários

Perdas em Inventários

Rend. e Ganhos nos Rest. Ativos Fin.

Gastos e Perdas nos Rest. Ativos Fin.

Rend. e Ganhos em Inv. Não Financ.

Gastos e Perdas em Inv. Não

Outros Rendimentos e Ganhos

Outros Gastos e Perdas

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)

NOTA 29.

NOTA 29.

Os outros rendimentos e ganhos, nos exercícios findos em 31 
de dezembro de 2017 e de 2016, foram como se segue:

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016, os gastos com depreciações e amortizações apresentavam-se como segue:

OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS

CONTINUAÇÃO

0,00 0,00
10 623,26 10 173,31

0,00 0,00
0,00

0,00 0,00

0,00
218 906,68

0,00 0,00

269 828,92
135 676,49

0,00 0,00

119 786,96
60 916,38

4 013,84 0,00

192 140,79
422 216,12

520 538,46 219 114,66

23,00
848 338,93

606 267,14 238 684,24

591 952,98

NOTA 30.

NOTA 31.

Os outros gastos e perdas, nos exercícios findos de 31 de 
dezembro de 2016 e de 2015, foram como se segue:

OUTROS GASTOS E PERDAS

GASTOS / REVERSÕES DE DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO

Impostos
Descontos de p/ Pag. Concedidos

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)

81 714,84 19 569,54
0,04 0,04

Dívidas Incobráveis 0,00 0,00

Edifícios e outras Construções

Equipamento Básico
Equipamento de Transporte
Equipamento Biológico
Equip. administrativo
Outros Ativos Fixos Tangíveis

Investimentos em Curso

Programas de computador

7 751,6055 904,09 48 152,49

0,0010 245,43 10 245,43
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

130 417,87
0,00

44 715,14
556 709,20

0,00

51 825,83

130 417,87
0,00

44 715,14
556 709,20

0,00

51 825,83

31-dez-17(Valores em euros)

ReversõesGastos
ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS (*)

ATIVOS FIXOS INTANGÍVEIS (*)

Total

0,00

0,00

7 751,60

51 825,83

797 991,73

849 817,56

51 825,83

797 991,73

842 065,96
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Dividendos Obtidos

Juros Suportados

Juros Obtidos

Outros Rendimentos Similares

Diferenças de Câmbio Desfavoráveis
Outros Gastos e Perdas Financeiras

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)

NOTA 31.

NOTA 32.

NOTA 33.

Os resultados financeiros, nos períodos de 2017 e de 2016, ti-
nham a seguinte composição:

A partir de 2014 não está registado qualquer montante de gas-
tos com comissões bancárias nesta rubrica, uma vez que os 
mesmos são classificados numa das rubricas da conta 62 con-
forme instruções do SNC.

A sociedade encontra-se sujeita a Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas (IRC) à taxa de 17% para os primeiros 
15.000,00€ de matéria coletável, e de 21% sobre a matéria 
coletável remanescente. Ao valor da coleta foi deduzido o mon-
tante global de 52 020,80€ no âmbito do benefício fiscal DLRR 

CONTINUAÇÃO

RESULTADOS FINANCEIROS

IMPOSTO

91,80 107,57
0,00 0,00
0,00 0,00

(53 422,25) (41 400,95)
0,00 0,00
0,00 0,00

(53 422,25)
(53 330,45)

91,80

(41 400,95)
(41 293,38)

532,30

Resultados Financeiros

Juros e Rendimentos Sim. Obtidos

Juros e Gastos Sim. Suportados

Resultados Financeiros

Edifícios e outras Construções

Equipamento Básico
Equipamento de Transporte
Equipamento Biológico
Equip. administrativo
Outros Ativos Fixos Tangíveis

Investimentos em Curso

Programas de computador

0,0059 708,31 59 708,31

0,00339 231,12 339 231,12
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

59 849,94
0,00

9 217,56
1 915,10

0,00

41 931,48

59 849,94
0,00

9 217,56
1 915,10

0,00

41 931,48

31-dez-16(Valores em euros)

ReversõesGastos
ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS (*)

ATIVOS FIXOS INTANGÍVEIS (*)

Total

0,00

0,00

0,00

41 931,48

469 922,03

511 853,51

41 931,48

469 922,03

511 853,51

- concedido através da dedução por lucros retidos e reinvesti-
dos. Este regime/benefício permite a dedução coleta do IRC dos 
lucros retidos que sejam reinvestidos, em aplicações relevantes.
À coleta acresce ainda:

a) Derrama, incidente sobre o lucro tributável registado e cuja 
taxa para o concelho de Barcelos é de 1,2% sobre o lucro tribu-
tável apurado;
b) Tributações autónomas sobre os encargos e às taxas previstas 
no artigo 88O do Código do IRC.

Assim o valor em detalhe de cada uma das componentes do 
imposto é a seguinte:

Resultados Antes de Impostos

Coleta de IRC

Derrama
Tributações Autônomas

Total do Imposto

31-dez-17 31-dez-16(Valores em euros)

612 591,57 1 622 967,37

156 062,41 279 041,35
11 924,75 9 352,19
45 774,80 17 788,09

213 761,96 306 181,63

NOTA 34. EVENTOS SUBSEQUENTES

Não são conhecidos à data quaisquer eventos subsequentes, 
com impacto significativo nas Demonstrações Financeiras de 31 
de dezembro de 2017.

Após encerramento do exercício, e até à elaboração do presente 
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NOTA 34. CONTINUAÇÃO

relatório, não se registaram outros factos suscetíveis de modi-
ficar a situação relevada nas contas, para efeitos do disposto 
na alínea b) do n.O 5 do Artigo 66O do Código das Sociedades 
Comerciais.

NOTA 35. INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR DIPLOMAS LEGAIS

A Administração informa que a sociedade não apresenta dividas 
ao Estado em situação de mora, nos termos do DL 534/80, de 
7 de novembro. Dando cumprimentos ao estipulado no Decreto 
411/91 de 17 de outubro, a Administração informa que a situação 
da empresa perante a Segurança Social se encontra regularizada, 
dentro dos prazos estipulados. 
Para efeitos da alínea d) do n.O 5 do art.O 66 CSC, durante o exer-
cício de 2017, a empresa não efetuou transações próprias, sendo 
nulo o n.O de ações próprias detidas à data de relato. Não foram 
concedidas quaisquer alterações nos termos do art.O 397O do CSC, 
pelo que nada há a indicar para efeitos do n.O 5, alínea e) do 
art.O 66O CSC, que prevê que o relatório de gestão deve indicar as 
autorizações concedidas a negócios entre a sociedade e os seus 
administradores, nos termos do art.O 397O do CSC. 
Não são conhecidos a data quaisquer eventos subsequentes, com 
impacto nas Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro 2017.
Após o encerramento do exercício, e até a elaboração do presente 
relatório, não se verificaram outros factos suscetíveis de modifi-
car a situação relevada nas contas, para os efeitos do disposto na 
alínea b) do n.O 5 do art.O 66 do CSC.

REMUNERAÇÕES DIVERSAS

Para os devidos efeitos as remunerações auferidas pelos diver-
sos orgãos sociais da ConstruGomes bem como pelos assessores 
responsáveis pela execução da contabilidade foram as seguintes:

— Administração: 66 891,18 €

— Conselho fiscal: 7 680,00 €

— Contabilista certificado:  18 000,00 €

EVOLUÇÃO DA APLICAÇÃO DE RESULTADOS
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CERTIFICAÇÃO
LEGAL DE CONTAS

Certificação Legal das Contas / Relatório de Auditoria
Relatório e Parecer do Fiscal Único
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Relatório e Parecer do Fiscal Único
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Certificação Legal das Contas / Relatório de Auditoria
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Indicadores de Referência 
Indicadores de Liquidez

Estrutura Financeira e Endividamento 
Indicadores de Rendibilidade

* Dados não auditados

INDICADORES
FINANCEIROS*
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INDICADORES DE REFERÊNCIA

INDICADORES DE LIQUIDEZ

LIQUIDEZ GERAL LIQUIDEZ REDUZIDA

Vendas e Prestações de Serviços

AtivoVAB

EBITDA

2017 20172016 20162015 2015

Capital Próprio 

Resultado Líquido Do Período

2017 FOI UM ANO DE 
CRESCIMENTO SÓLIDO

Os indicadores financeiros do ano 2017 atestam a forma sustentada e 
sustentável como o negócio da empresa tem crescido ao longo dos últimos 
anos. Mais demonstram a robustez financeira da ConstruGomes bem como 
a forma incremental como temos gerado valor ao negócio.

156.03% 199.93% 143.30% 113.44%164.01% 133,54%
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ESTRUTURA FINANCEIRA E ENDIVIDAMENTO

INDICADORES DE RENDIBILIDADE

Rendibilidade das Vendas

Autonomia Financeira Solvabilidade Geral Cobertura dos Ativos
Não Correntes

Custo dos Financiamentos 
Obtidos

EBITDA em % do VN Rendibilidade do Ativo Rendibilidade dos 
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 AS NOSSAS SUCURSAIS

A empresa tinha, a 31 de dezembro de 2017, as seguintes su-
cursais:

— Alemanha;
— Reino Unido;
— República da Irlanda;
— Bélgica; 
— Noruega;

Dizer ainda que executamos pequenos serviços para Holanda e 
Espanha, mas que não observaram as regras acima descritas, 
pelo que não constituímos qualquer sucursal. Já a sucursal da 
Eslováquia estava em constituição, tendo sido terminada a sua 
constituição apenas no início do ano 2018.
Entendemos que dar a conhecer o desempenho económico de 
cada sucursal será importante para a aferição do desempenho 
global e futuro da empresa. Em cada um dos países daremos a 
conhecer os factos mais importantes do ano 2017. Será, contu-
do, fundamental referir o contributo da sede em Portugal nos 
resultados de cada mercado. Sem o trabalho e o elevado grau 
de comprometimento da sede, jamais os resultados das sucur-
sais seriam os que aqui evidenciamos. De igual forma, os custos 
incorridos pela sede na obtenção destes resultados económicos 
foram alocados a cada mercado em função da produção efetiva 
de cada mercado. Esta alocação foi linear, não tendo sido majo-
rado nenhum mercado em detrimento de outro.

A ConstruGomes é uma empresa eminentemente exportadora. 
Tal como definido nos nossos objetivos estratégicos, queremos 
que o nosso volume de negócios internacional seja superior a 
90% do volume de negócios global. Ora, no exercício de 2017, o 
volume de negócios internacional representou 97,6% do volume 
de negócios global, tendo efetivamente superado este objetivo.
Por outro lado, também é defendido pela Administração a con-
tratualização de obras singulares. Quando falamos em obras 
singulares referimo-nos a projetos atípicos, cujo grau de co-
nhecimento e de desenvolvimento de soluções construtivas 
sejam preponderantes para a adjudicação dos projetos. Ora, por 
norma, estes projetos têm um prazo de execução superior a um 
ano. Assim sendo, e por imperativo fiscal, a ConstruGomes tem 
sido obrigada a constituir instrumentos empresariais para poder 
cumprir com as suas obrigações fiscais e contratuais.
Ao contrário de outros players que advogam o destacamento de 
trabalhadores como forma de poderem executar os seus contra-
tos, a ConstruGomes defende a execução dos contratos segundo 
a regra da localização no destino. Entendemos que nos devemos 
diferenciar destes players. E, se queremos efetivamente vincu-
lar-nos com os clientes desses mercados de destino, subindo na 
escala de valor, aproximando-nos cada vez mais deles, e garan-
tindo uma relação futura, teremos efetivamente que localizar 
a empresa nos mercados de destino, cumprindo escrupulosa-
mente com todos os ordenamentos legais, sejam eles do ponto 
de vista da regulação do mercado da construção, sejam eles de 
cariz fiscal, laboral ou de qualquer outra natureza. Cumprindo 
estes regulamentos temos de ser capazes de nos diferenciar 
dos players locais, não através do preço, mas da produtividade 
e eficiência dos nossos métodos construtivos e dos nossos re-
cursos humanos.
Temos posto em prática duas formas distintas de materializar 
estes instrumentos empresariais. Na Europa, frutos da harmo-
nização fiscal existente, fruto da utilização generalizada do Euro 
ou de moedas com pouca flutuação cambial face ao Euro, fruto 
da existência generalizada de acordos para eliminar a dupla tri-
butação internacional, a Administração tem defendido a cons-
tituição de Sucursais, cujo modelo de integração da atividade 
na contabilidade da matriz é o modelo completo. Assim, todo 
e qualquer rédito ou todo e qualqu er gasto reconhecido nas 
sucursais é também reconhecido na matriz. Fora da Europa, e 
porque aqueles pressupostos já não se verificam, a Administra-
ção tem optado por constituir empresas subsidiárias. 

Atividade das Sucursais
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ALEMANHA

A Administração da sociedade entende que o mercado da 
Alemanha será preponderante para a atividade dos próximos 
exercícios. É um mercado onde fará falta reconverter muitas 
pontes que se encontram já em fase final de vida útil. 
Assim, foi com muito agrado que conseguimos contratualizar 
a construção da Bauarge A6 West em Heilbronn. É um projeto 
executado com recurso ao equipamento BERD que se encon-
trava na Bélgica. Este projeto tem um horizonte temporal de 
diversos anos, devendo terminar apenas no final do ano 2020. 
Outro projeto que desenvolvemos no ano 2017 foi a Central 
Elétrica de Lichterfelde em Berlim para o cliente Balzola.

A atividade do exercício de 2017 aumentou, face a 2016, 
passando de 870m€ para pouco mais de 1M€. Esta variação 
positiva corresponde a um aumento de 15,4% do volume de 
negócios.
Já o resultado líquido do exercício foi de 71.478,55€, a que 
corresponderá uma rendibilidade das vendas na ordem dos 
7,12%. Ora, esta rendibilidade, que de resto tem sido sucessi-
vamente mantida ao longo dos últimos exercícios, constitui a 
prova de que valerá a pena investir mais neste mercado. Para 
além disso, é um mercado com menor risco, desde o ponto de 
vista cambial, quer fiscal ou negocial.

RENDIMENTOS E GASTOS 31/dez/17 31/dez/16

Vendas  e serviços  prestados 1 003 998,00 870 029,00
Subs ídios  á  exploração
Ganhos  / Perdas  imputados  de subs idiárias , associadas  e
Variação nos  inventários  da  produção 205 463,83 -9 344,00

-120 154,86Custo as  mercadorias  vendidas  e matérias  consumidas
Fornecimentos  e serviços  externos -322 964,78 -147 063,74
Gastos  com o pessoal -616 542,38 -488 457,72
Imparidade de inventários  (perdas  / reversões)
Imparidade de dívidas  a  receber ( perdas  / reversões ) 0,00 -25 000,00
Provisões  (aumentos  / reduções) -20 125,44

Aumentos  / Reduções  de justo va lor
Outros  rendimentos  e ganhos 591,78 20,00
Outros  gastos  e perdas -4 755,87 -5 379,22

125 510,28 194 804,32

-50 817,15 -19 732,49
Imparidade de inves . depreciáveis  / amort. (perdas/reversões)

74 693,13 175 071,83

0,13
Juros  e gastos  s imi lares  suportados -3 214,71 -1 658,66

Resultado antes de impostos 71 478,55 173 413,17

Imposto sobre rendimento do período 0,00 -36 416,77
Resultado líquido do período 71 478,55 136 996,40

(l íquido de impostos) incluído no resul tado l íquido do período

Atividade da Sucursal Alemã (VALORES EM EUROS)

Atividade das Sucursais
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RENDIMENTOS E GASTOS 31/dez/17 31/dez/16

Vendas  e serviços  prestados 9 318 483,44 12 841 441,04
Subs ídios  á  exploração
Ganhos  / Perdas  imputados  de subs idiárias , associadas  e
Variação nos  inventários  da  produção -456 539,00 -1 230 040,57

-1 400,66Custo as  mercadorias  vendidas  e matérias  consumidas -156 081,13
Fornecimentos  e serviços  externos -3 929 727,95 -4 232 500,85
Gastos  com o pessoal -4 453 123,06 -6 324 776,78
Imparidade de inventários  (perdas  / reversões)
Imparidade de dívidas  a  receber ( perdas  / reversões ) 0,00
Provisões  (aumentos  / reduções) -147 462,69

Aumentos  / Reduções  de justo va lor
Outros  rendimentos  e ganhos 546 548,39 121 578,50
Outros  gastos  e perdas -461 433,22 -221 589,24

415 345,25 798 030,97

-339 742,91 -323 208,73
Imparidade de inves . depreciáveis  / amort. (perdas/reversões)

75 602,35 474 822,24

Juros  e gastos  s imi lares  suportados -23 554,76 -26 541,37
Resultado antes de impostos 52 047,59 448 280,87

Imposto sobre rendimento do período 0,00 -94 138,98
Resultado líquido do período 52 047,59 354 141,89

(l íquido de impostos) incluído no resul tado l íquido do período

REINO UNIDO

O mercado do Reino Unido voltou a ser aquele que mais contribuiu 
para o volume global de negócios, com um montante de 9,3M€. 
Ou seja, esta representação faturou 48,05% do volume global de 
negócios da empresa, o que atesta bem a sua importância no con-
texto da empresa.
O ano 2017 ficou marcado pela conclusão dos projetos M8 moto-
rway, na Escócia e Mersey Bridge em Widness. Ficou ainda mar-
cado pelo início do projeto Hinkley Point, em Bristol. Este contrato 
foi conseguido através da Denys, empresa de origem belga que 
conhecemos no projeto do 5th Tank em Brugges. Este projeto tra-
ta-se da construção de uma nova central nuclear, cuja conclusão 
aponta-se para 2027. 

Do ponto de vista económico merecem referência dois factos, em 
primeira instância as difíceis negociações relativas aos fechos de 
obra, quer na M8 quer em Mersey Bridge. E se foi possível alcan-
çar um acordo com cliente escocês, já no caso do inglês tal não 
foi possível alcançar qualquer acordo tendo a empresa intenção 
de avançar com um processo judicial. O segundo ponto refere-se 
à instabilidade provocada pelo Brexit. Esta instabilidade afere-se 
através da desvalorização da libra, da diminuição de obra pública 
e do outlook negativo relativamente à permanência de trabalha-
dores estrageiros naquele mercado. Por tudo isto a Administração 
da empresa quer ter uma maior ponderação neste mercado, redu-
zindo a exposição da empresa aos projetos no Reino Unido.

Atividade da Sucursal no Reino Unido (VALORES EM EUROS)

Atividade das Sucursais
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REPÚBLICA DA IRLANDA

O exercício de 2017 ficou também marcado pelo regresso da 
empresa à atividade no República da Irlanda. Referimo-nos 
em concreto à execução do projeto na N25, em New Ross, para 
a NRJV. Trata-se de um ACE composto pelas empresas BAM e 
Dragados. O contrato que assinamos e estamos a executar re-
fere-se à execução dos viadutos de acesso à ponte, num valor 
global de 2,7M€. É expectável que este valor seja aumentado, 
em função da possível execução do tabuleiro central da ponte.
O volume de negócios executado no ano 2017 ascendeu a 
1,3M€, aos quais devem ser somados mais 97m€ de produção 
pendente de faturação. 

RENDIMENTOS E GASTOS 31/dez/17 31/dez/16

Vendas  e serviços  prestados 1 307 587,62
Subs ídios  á  exploração
Ganhos  / Perdas  imputados  de subs idiárias , associadas  e
Variação nos  inventários  da  produção 97 325,08

Custo as  mercadorias  vendidas  e matérias  consumidas
Fornecimentos  e serviços  externos -344 913,81 0,00
Gastos  com o pessoa l -1 057 839,46
Imparidade de inventários  (perdas  / reversões)
Imparidade de dívidas  a  receber ( perdas  / reversões ) 0,00
Provisões  (aumentos  / reduções) -23 377,74

Aumentos  / Reduções  de justo va lor
Outros  rendimentos  e ganhos 7,25
Outros  gastos  e perdas -7 012,52

-28 223,58 0,00

-72 890,49
Imparidade de inves . depreciáveis  / amort. (perdas/reversões)

-101 114,07 0,00

Juros  e gastos  s imi lares  suportados -3 734,21
Resultado antes de impostos -104 848,28 0,00

Imposto sobre rendimento do período 0,00
Resultado líquido do período -104 848,28 0,00

(l íquido de impostos) incluído no resul tado l íquido do período

Atividade da Sucursal no República da Irlanda (VALORES EM EUROS)

Atividade das Sucursais

Quer isto dizer que, só no ano 2017 já produzimos mais de 50% 
do contrato.
Sendo um contrato único, as despesas de início de projeto foram 
muito elevadas e a eficiência da produção também não foi aque-
la que desejávamos. Assim sendo, o resultado do exercício foi 
severamente afetado, tendo originado um prejuízo de 104m€. 
É intenção da Administração inverter este resultado negativo e, 
não só fechar o projeto com lucro, como ainda tentar ligar-se a 
estes clientes e a este mercado que apresenta crescimento inte-
ressante e tem menores riscos cambiais que o vizinho mercado 
do Reino Unido.
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BÉLGICA

O mercado da Bélgica voltou a ser o segundo mercado mais 
importante da empresa, com um volume de negócios de 4,7M€, 
que compara com os 6,2M€ registados em 2016. Quer isto dizer 
que este mercado representou cerca ¼ do volume de negócios 
da empresa.
É um mercado bem regulado, com muita oferta de trabalho, 
com margem interessante e onde a empresa tem sabido fideli-
zar os seus clientes.
Durante o exercício de 2017 terminamos a execução do projeto 
Via Brugges A11, para a Joint Venture THV Kunstwerken A11 
composta pelas seguintes empresas Jan de Nul - Van Laere - 
Franki Construct. Mas conseguimos fidelizar o cliente e estamos 
a trabalhar com ele noutras obras, embora de menor dimensão.

Atividade da Sucursal na Bélgica (VALORES EM EUROS)

Já o projeto 5th Tank, localizado em Zeebrugge Terminal, con-
tinua em plena laboração. É com satisfação que temos visto o 
nosso cliente Balzola, a solicitar sucessivos trabalhos a mais à 
ConstruGomes. Mais sintomático deste bom desempenho têm 
sido os convites dos empreiteiros gerais desta obra para que 
lhes prestemos serviços noutros projetos.
Por fim, referencia para a Franki que nos tem adjudicado um 
conjunto alargado de pequenas obras, não só na Bélgica como 
também na Holanda. 

Ao nível do resultado do exercício o mesmo foi de 81m€, o que 
representa uma margem de 1,7%, perfeitamente alinhada com 
o desempenho normal da empresa.

RENDIMENTOS E GASTOS 31/dez/17 31/dez/16

Vendas  e serviços  prestados 4 716 640,37 6 252 884,04
Subs ídios  á  exploração
Ganhos  / Perdas  imputados  de subs idiárias , associadas  e
Variação nos  inventários  da  produção 0,00 -4 032,30

0,00
Custo as  mercadorias  vendidas  e matérias  consumidas -2 992,25
Fornecimentos  e serviços  externos -765 832,66 -1 925 484,29
Gastos  com o pessoal -3 482 614,12 -3 802 830,60
Imparidade de inventários  (perdas  / reversões)
Imparidade de dívidas  a  receber ( perdas  / reversões ) 0,00
Provisões  (aumentos  / reduções) -78 484,86

Aumentos  / Reduções  de justo va lor
Outros  rendimentos  e ganhos 0,00
Outros  gastos  e perdas -56 037,06 -11 149,02

333 671,67 506 395,59

-239 754,17 -154 875,26
Imparidade de inves . depreciáveis  / amort. (perdas/reversões)

93 917,49 351 520,32

Juros  e gastos  s imi lares  suportados -12 582,85 -12 021,01
Resultado antes de impostos 81 334,65 339 499,31

Imposto sobre rendimento do período 0,00 -71 294,86
Resultado líquido do período 81 334,65 268 204,46

(l íquido de impostos) incluído no resul tado l íquido do período

Atividade das Sucursais
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NORUEGA

A mais recente sucursal da empresa foi constituída no mercado 
da Noruega. Este mercado há muito que estava sinalizado pela 
Administração da ConstruGomes como de interesse estratégico. 
É um mercado com forte procura, com regulação muito eficaz, 
que coloca bastantes barreiras à entrada de players que não 
queiram estabelecer-se localmente, com um conjunto de em-
presas de referência global ao nível da fabricação de equipa-
mentos para a construção de pontes e é ainda um mercado de 
muito valor acrescentado. Todos estes são pontos que incen-
tivaram a procura de negócio na Escandinávia em geral e na 
Noruega em particular.

Atividade da Sucursal na Noruega (VALORES EM EUROS)

O contrato que conseguimos formalizar refere-se à construção 
de falsos túneis junto à estação central de Oslo. O cliente é 
a Condotte, uma empresa italiana com representação local na 
noruega. Esta empresa está a atravessar algumas dificuldades 
financeiras, tendo atrasado alguns pagamentos.
Durante o exercício de 2017 faturamos cerca de 1,6M€, estando 
ainda quase 180m€ pendentes de faturação.
O resultado do exercício foi de 41m€ a que corresponde uma 
margem das vendas de 2,6%. É um mercado com muito poten-
cial e que a empresa quer aumentar a sua presença, alargando, 
se possível, a outros mercados da Escandinávia. 

RENDIMENTOS E GASTOS 31/dez/17 31/dez/16

Vendas  e serviços  prestados 1 590 314,70 0,00
Subs ídios  á  exploração
Ganhos  / Perdas  imputados  de subs idiárias , associadas  e
Variação nos  inventários  da  produção 178 923,31 0,00

Custo as  mercadorias  vendidas  e matérias  consumidas 0,00
Fornecimentos  e serviços  externos -579 315,67 0,00
Gastos  com o pessoal -1 014 146,64 0,00
Imparidade de inventários  (perdas  / reversões)
Imparidade de dívidas  a  receber ( perdas  / reversões ) 0,00
Provisões  (aumentos  / reduções) -29 440,11

Aumentos  / Reduções  de justo va lor
Outros  rendimentos  e ganhos 4 156,08
Outros  gastos  e perdas -34 235,54 0,00

116 256,13 0,00

-70 216,69 0,00
Imparidade de inves . depreciáveis  / amort. (perdas/reversões)

46 039,44 0,00

41,60
Juros  e gastos  s imi lares  suportados -4 702,58 0,00

Resultado antes de impostos 41 378,46 0,00

Imposto sobre rendimento do período 0,00 0,00
Resultado líquido do período 41 378,46 0,00

(l íquido de impostos) incluído no resul tado l íquido do período

Atividade das Sucursais
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Resta agradecer o empenho pessoal e profissional de todos os colaboradores , dos membros 
dos órgãos sociais, dos clientes, fornecedores e de todos em geral que se relacionam com a 
ConstruGomes neste projeto de sucesso.
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ConstruGomes Engenharia, S.A.
Rua dos Carvalhos, N46
4750 - 626 Perelhal, Barcelos
T. +351 253 894 322 | F. +351 253 894 323
construgomes@construgomes.pt
www.construgomes.pt
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